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ILUSTRISSIMO SENHOR ORDENADOR DE DES PESAS DA SECREARJA .' 
DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E sERvicos PUBLICOS - SEINFRA - DO.? 	a 
MUNICtPIO DE GROAIRAS, ESTADO DO CEARA. 	 . . 

'3 
PEDIDO DE ATRIBUIcAO DE EFEITO SUSPENSIVO  

Referenda: 
Concorrência piIblica fl.0  2505.02/2021 

LIX SERVICE AMBIENTAL E CONSTRUCOES LTDA, pessoajurIdica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 2.814.559/000a-86, corn sede na Av. 
Antonio Dias Machado, fl.0  830 - Sala 004, Distrito Industrial II, CE? no 37.903-805, 
no Municipio de Passos, Estado de Minas Gerais, devidainente representada na forma 
do seu ate constitutivo, vem a presença do lImo. Presidente da Comissâo Permancnte de 
Licitaçào, corn fulero no artigo 41, §0,  da Lei Federal n.° 8.666/1993, apresentar 
IMPUGNACAO ADMINISTRATIVA. pelos motivos de fate e de direito a seguir 
desenvolvidos. 

DATEMPESTIVIDADE 

Considerando que, a wna, a sessão presencial seth realizada a principio em 
17/07/2021; a duas,o prazo pan apresentar impugnação administrativa e de ate 02 
dias iteis antes dii data designada pan abertura da sessäo, conclul-se que os licitantes 
poderio apresentar de forma tempestiva sua impugnaçào administrativa ate 
15/07/2021, conforine preconiza o item 2.1.4 e Item 13.8.3 do instrurnento 
convocatório e garante o parigrafo primeiro do artigo 41 da IA Federal n.° 8.666/1993, 
o que evidencia a tempestividade da presente impugnação. Confira-se: 

2.1.4 - As irnpugnaçöes aos termos do edital ou seus anexos, se dará 
nos prazos e condiçoes estabelecidas no art. 4'  da Lei Federal n.° 
8.666/1993 e sizas alteraçôes posteriores, e deverao ser protocoladas 
diretarnente junto a CPL da Prefeitura Municipal de Groairas. 

13.8.3 - Decairi do direito de impugnar os termos do presente F4ital 
a licitante que não o fizer ate 02 (dois) dias üteis antes da data do 
recebiniento dos envelopes corn Documentos de Habilitação, Propostas 
Técnicas e de Preços, mediante solicitaçao por escrito e protocolizada 

- no endereço e nos horários rnencionados no subitem precedente, ott que 
não enviar pedido de inipugnacao ao email da Cornissão de Licitaçao 
W as 22hoomin do segundo dia ütil que antecede a data do recebitnento 
dos envelopes corn Documentos de Rabiitaçao, Proposta Téenica e de 
Precos. 

16.1 Qualquer pessoa podera solicitar esclarecirnentos, providencias ou 
impugnar este editaL No caso de impugnação, qualquer cidadao é 
parte legitima para impugnar urn cdital de licitaçao per irregularidade 
na apiicaçao da Lei fl.0  8.666/1993 no prazo de ate os (chico) dias 
antes da data Linda pan recebimento das propostas. Quando for 
licitante, a irnpugnação deveri ser realizada ate p segundo diii Otil 
que anteceder a abertura dos envelopes de habilitaçâo. 

Art. 41, Lei n°. 8.666/1. A Administi-ação nâo pode descuinprir 
as normas e condiçôes do edital, ao qual se acha estritasnente vinculada. 
§ 1. Qualquer cidadlo é parte legitirna pan irnpugnar edital de 
licitaçio por irregularidade na aplicaçao desta Lei, devendo protocolar 
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o pedido ate 5 (cinco) dias ñteis antes da data fixada pan a abertura dos 	'E Lic 
envelopes de babilitação, devendo a Administiação julgar e responder 0 	'2 
I impugnaçio cm ate 3  (tres) dias iteis, sent prejuizo da faculdade t 

prevista no § 10 do art. 113. 	 2 
cs. 	C 

=== DOS FATOS  

Trata-se de procedimento administrativo licitatôrio reauizado na modalidade de 
CONCORRENCIA PUBUCA, forma PRESENCLAL, tipo TECNICA e MENOR PREcO, 
pelo regime de execução de EMPREITADA por PREO UNrrARIO, objetivando a 
contrataçio de empresa especializada pan a gestäo integral do Parque de Iluminaçao 
Püblica corn execuçâo de obras e services de engenh aria incluindo manutençAo 
preventiva/corretiva, ampliaçao, reforma, rnodernizaçâo e eficientização energetica do 
Municipio de Groairas— CE, de acordo corn o projeto bisico e anexos do edital. 

Verifica-se que 0 instrumento convocatório exige em seus itcns 5.6.2.1.1, c-); 
5.6.3.1.1, c-); 5.6.3.3; 5.6.34; e, 5.6.3.5, a documentação relativa I qua!jflcacao 
técnica profissional e operacionul das parcelas consideradas do maior relevãncia 
e valor significativo pela AdministraçAo Püblica, bent como a presença de dctenninados 
profissionais, conforme se extrai dos excertos abaixo em destaque: 

.6. RELATIVA A QUALIHCAcAO TECNICA 
I ... ] 

- Capacidade técnica operacional: 
5.6.2.1.1 - A parcela de malor relevância e valor significativo citada 

nos itens anteriores corresponde aos serviços do: 

C - Execução do serviços de fornecimento e isnplantação de sistemas 
de Tele gestão pan controle, comando e supervisão a distância de 
unidades de iluminação püblica, controle, comando e supervisâo a 
distáncia de unidades de iluminacão pUblica, contemplando no minimo 
1.500 (hum mil e quinhentos) unidades. 
[..j 
5.6.3 - Capacidade técnica profissional: 
5.6.3.1.1 - A parcela de major relevância e valor significativo citada 

no item anterior corresponde aos serviços de: 
[..j 
C - Execuçio de servicos de fornecimento e implantaçao do sistemas 

do Tele gestlo pars controle, comando e supervislo a distância de 
unidades de iluminaçao póblica, controle, comando e supervislo a 
distSncia de unidades de lluminaçào páblica, contemplando no minimo 
1.500 (hum mil e quinhentos) unidades. 

5.6.33. - Capacitaçâo técnica profissiona1, atravs de comprovaçio 
de quo a licitante possui em seu quadro pennanente na data prevista 
para apresentaçâo da proposta, profissional do nivel superior on 
técnico, devidamente registrado (a) no CREA, ou corn especialidacle 
e/ou similares em Engenharia Ambiental, pan atuar come 
responsivel tdcnico, gerente e supervisor dos services. Profissional 
justifleado neste Edital, corn (ceo na sustentabilidade ainbiental e 
econômica, pelo gerenciamento do residuos dos descartes do Sistema 
de lluminaçao Páblica, como antigas himinarias, tradicionais Iâmpadas 
do vapor sódio on de mercório, quo possuem elementos qulmicos 
tôxicos. 

5.6.3.4 - CapacitaçIo técnica proflssional, através do comprovaçAo 
de que a licitanto possui em seu quadro pennanente na data prevista 
pan aprosentaçào cia proposta, profissional de nivel superior, 
Arquiteto, devidamente registrado (a) no Conseiho de Arquitetura e 
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Urbanismo (CAU), devidamente reconhecido pela entidade 
competente. Profissional justificado neste Edith] pelos serviços efc' 
projetos de 11uminaço Decorativa deseritos nas Plani1has? 
orçamenUrias.  

5.6.3.5 - Capacitaçio técnica profissional, através de eomprovaçAo:... 
de que a licitante possui em seu quadro permanente na data prevista 
pan apresentacio da proposta, profissional de nivel superior, 

	

Administrador, devidarnente registrado (a) no Conselho Regional de 	 - 
Administraçio (CRA), devidamente reconhecido pela entidade 
competente. 

Eis a smntese dos fatos relevantes. 

Considerando que: 

A-) a Administraçâo PUblica cstá adstrita ao quanto previsto no instruinento 
convocatório em virtude de seus atos serem, necessariamente, vinculados e estritos; 

B-) o edital incluiu de forma inadvertida eiausulas e condiçöes que resultani 
- 	 diretamente em restrição a anzpla competiçdo e, portanto, violam 0 caráter 

isonômico do ceflanie; 

A Impugnante, em pleno excrcicio an direito pb1ico subjetivo (artigo 40,14 
Federal n°. 8.666/1993) e garantido o direito a impugnaçAo ao edital (artigo 4 1, Let 
Federal n°. 8.666/1993), expöe os termos que são contrários as disposiçöes nonnativas 
vigentes. Er pos ills: 

Artigo 40., Lei n°. 8.666/1993 Todos quantos participem de 
licitacão promovida pelos orgäos ou entidades a que se refere o art. 10  

tern direito páblico subjetivo a flel observmncia do pertinente 
procedirnento estabelecido nesta id, podendo qualquer cidadâo 
acompanhar o seti desenvolvimento, desde que näo interfira de modo a 
perturbar ou impedir a realizacäo dos trabaThos. 

ParIgrafo ónico. 0 procedimento licitatório previsto nesta lei 
caracteriza am administrativo formal, seja ele praticado em qualquer 
eden da Administração PAblica. 

Art. 41, Lei n°. 8.666/1993. A Administraçâo nào pot descuinprir 
-'  as nonnas e condiçoes do edital, ao quat se acha estritamente vinculada. 

§ P. Qualquer cidadao 4 parte legitima pan impugnar edital de 
licitacAo por irregularidade na aplicacao desca Lei, devendo protocolar 
o pedido ate 5 (cinco) dias Uteis antes da data fixada pan a abertura dos 
envelopes de habilitaçao, devendo a Administraçâo julgar e responder 
I irnpugnaçao em ate 3  (trés) dias iheis, sent prejuizo da faculdade 
prevista no § to do art. n3. 

rJrTt1ns. 

1. DA INEXISIENTE PREVISAO LEGAL QUE AIJTORJZE A EXIGENCIA 
DE QUALIHCAçAO TECNICA OPERACIONAL - INTELIGENCIA DO 
ARTIGO 30, INCISO II, §i°., INCISO I, LEI FEDERAL N. 8.666/1993: 

A habilitaçao dos interessados pan participar da licitaçao püblica exige, dentre 
outras qualificaçôes, a documentaçio relativa it aptidao téicnica, limitada ao quanto 
previsto nos incisos e parágrafos do artigo 30 da Lei Federal n.° 8.666/1993, in verbis: 
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Art. 30. A docurnentacäo relativa a qualificacão técnica Iirnitar-se-á a: [ ... ] 
w- aparelliarnento e do pessoal técnico adequados e disponiveis pan a 

realizacão do objeto da licitaçâo, bern come da qualiflcaçâo de cada urn 
dos membros da equipe téenica que se responsabilizará pelos trabalhos; 
I:...) 
§ j° . A comprovaçAo de aptidao referida no inciso 11 do "caput deste 
artigo, no caso das licitaçôes pertinentes a obras e serviços, será feita 
por atestados fornecidos per pessoas jurIdicas de direito püblico ou 
privado, devidasnente registndos nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exieências a:(Reda(Ao dada pela Lei no 
8.883, de.194) 

I - canpcitaclo cpico-profissionaI: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, na data prevista pan entrega da 

de canctericticas semelbantes, limitadas estas exciusivamente as 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto cia licitaçao, 
vedadas as e)igências do quantidades minimas ou prazos mkdmos; 
(Incluldo pela Lei no 8.883, de 1994). 

II- (Vetado). 	(Incluido pela Lei no 8.883, de 1994) 
a) (Vetado). 	(Incluido pela Lei no 8.883, de 1994) 
b) (Vetado). 	(Incluldo pela Lei no 8.883, de 1994) 

Veriflca-se que a comprovaçào de aptidão pan desempenho da atividade da 
eapacitaçao tecnica (ineiso II) seth reallzada mediante atestados, limitada a exigéncia 
(i°.) prevista no inciso I do parágrafo. Leia-se: capacitaçâo técuico-profissional. 

£ mais: a capacitaçio tecnico-proflssional consiste, pan näo restar quaisquer 
düvidas, na comprovaçäo de que a licitante possui em sen quadro (seja societário, de 
funcionários ou, ainda, em contato do pré-contrataçâo, cuja condição é a celebraçao do 
contrato administrativo corn o Ente Licitante) profissonal do nIvel superior que 
detenha atestado de resoonsabilidade tecnica pela execuçâo de obra ou prestaçâo 

-.' 

	 de service de caracteristicas semeihantes. 

Em outras palavras, a exiyência de comprovaçAo de aptidão técnica da licitante, 
inediante atestados do capacidade tecnica operacional pan fins de habilitaçAo, 
nAo está amparada por lei uma vez que a comprovaçio do aptidlo esti limitada a 
capacitaçdo técnico proflssional. 

Vale destacar que a exigéncia da eapacidade técnica operacional, anteriormente 
prevista no incise II do parágrafo primeiro acima destacado, fpi considerada 
maDheivel inediante veto do dispositivo, de modo quo nao e permitida sua 
exlgencia, sob nena de violaeão exDressa ao nrincfpip da legalidade aue 
deverl Dermear todo o urocedimento administrativo licitatório (art. 30., 
caput, IA Federal n.° 8.666/1993). 

Inclusive, a manutenção da exigéncia relativa a comprovaçio técnica operacional 
viola o prinefpio da vantajosidade e da primazia do interesse pUbuico ao incliuir e/ou 
admitir cláusu)a restritiva quo frusta o carãter competitivo do certame, o que é 
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vedado expressarnente no parágrafo prizneiro do artigo 30  da Lei Federal n.° 8.666/1993, 	-- 

inuerbis: 

Art. 30.  A licitaçao destina-se a garantir a observância do principlo 
constitucional da isonomia, a seleçäo da proposta mais vantajosa pan 
a administraçao e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável 
e seth processada e julgada em estrita confonnidade corn os principios 
bIsicos da Iegalidade, cia impessoaliclade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa, da vincnlacio ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que Ihes são 
correlatos. (Redação dada pela Lei no 12.349, de 2010). 

§ 10. E vedado aos agentes pbIieos: 
I - admitir. Drever, incbjk on tolerar, nos atos de convoeaçäo, 

frustrem o seu caráter comnetitivo inclusive nos casos de 
sociedades cooperativas, e estabelecam preferências on distinçöes em 
razao da naturalidade, cia sede ou domiculio dos licitantes ou do 
qualquer outra circunstância impertinente on irrelevante para 0 
especifico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 0 so a 12 deste 
artigo e no art. 30 da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redaçáo 
dada pela Lel no 12.349. de 2010). 

2. DA INEXJSTENTE PREVISAO LEGAL QIJE AUTORIZE A EXIGENCIA 
DE ATESTADO DE CAPACIDADETECNICA a.&'nvo As PARCELAS 
DE MENOR RELEVANCIA OU DE VALOR INEXP1tESSIVO — 
INItLIGENCIA DO ARTIGO 30,  INCISO II, §10., iciso I, tiNE, LEI 
FEDERAL N. 8.666/1993: 

Alternativamente, e caso Vossa Senhoria professe entendimento em sentido 
diver-so, o que se aduz tao somentc pelo gosto ao debate, vale destacar que a eomprovaçäo 
de aptidão pan desempenho da atividade da capacitaçao técnica (inciso II) será realizada 
mediante atestados, limitada a exigéncia (0.)  prevista no inciso I do parágrafo. 

Leia-se: capacitação técnica comprovada e limitada EXCLUSIVAMENTE as 
as de MAJOR RELEVANCIA e valor SIGNLFICATWO do obieto da 
110. Confira-se 0 teor do parágrafo primeiro, artigo 30, da Lei Federal n°. 

Art. 30. ( ... J § 1. [ ... ] I - capacitação técnico-profissional: 
comprovação do licitante de possuir em scu quadro pennanente, na 
data prevista pan entrega da proposta, profissional de nivel superior 
on outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor 
de atestado de responsabilidade téenica por execucão de obra on serviço 
de caracteristicas semelbantes, limitadas estas exelusivamente Is 
narcelas de tnaior relevincia e valor significativo do obieto da 
Hcitacio vedadas as exigéncias de quantidades minimas ou prazos 
máximos. 

Compulsando os autos, verifica-se que os subitens 5.6.2.1.1, c-); e, 5.6.3.1.1, 
c-) tern infimp participaçio no valor total previsto pela Administracão Püblica pan 
execuçAo do contrato, 0 que evidencia sua IRRRT.RVANCIA e/ou jjisignifIcância ante 
o objeto licitado. 

Logo, as exigências dos subitens .6.2.1.1, c-); c, 5.6.3.1.1, c-) deveräo ser 
extirpadas do instrumento convocatório, em prestlgio ao quanto disposto no inciso XXI 
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do artigo 37  da Carta Republicana e no artigo 30, §1,  inciso 1, fine, da Lei Federal n.° 	 - 

8.666/1993, in verbis: 

Art. 37,  CFRB. A administraçâo póblica direta e indireta de qualquer  
dos Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos .- ;' 	,.4; 
Municipios obedecerá aos principios de legalidade. irnpessoalidade,  
moralidade, publicidade e cficiència e, também, ao seguinte: 	 "- •.-- 

1 ... ] 
XXI - ressalvados os casos especificados na Icgislacao, as obras, 
services, compras e alienaçöes serio contratados mediante processo de 
licitaçio püblica que assegure igualdade de condiçoes a todos os 
concorrentes, corn clausulas que cstabelecam obrigacöes de 
pagarnento, niantidas as condiçoes efetivas da proposta, nos termos da 

Proferir entendimento diverso, isto e, no sentido de manter a exigéncia relativa I 
comprovaçäo de capacidade tecnico-proflssional apontado nos subitens .6.2.11.t, c-); 
e, 5.6.3.1.1, c-) caracteriza evidente violacao ao principio da vantajosidade e da 
primazia do interesse Øblico ao incluir e/ou admitir CJIUSUIa restritiva que frusta 
o caráter competitivo do certame, o que e vedado expressamente no paragrafo primeiro 
do artigo 30  da Let Federal n.° 8.666/1993, in verbis: 

Art. 30. [.4 § 10-  E vedado aos agentes péblicos: 
I - admitir. orever. incluir on tolerar, nos atos de convocaçào, 
clausulas on condicoes aue comnrometam. resb-iniasusna 
fru.ctrem 0 scu caróter competitivo, inclusive nos casos de 
sociedades coopentivas, e estabeleçam preferéncias ou distinçoes em 
razão da naturalidade, da sede ou domiciio dos licitantes on de 
qualquer outra cireunstancia impertinente on irrelevante pan o 
espeelfico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§5 0  a 12 deste 
artigo e no art. 3°  da Lei no 8.z8, de tj deoutubrode 11; (Redação 
dada pela Lei no 12.349, de zoio). 

Esse é, inclusive, o cediço entendimento do E. Tribunal de Contas da Unilo: 

0 artigo 37,  ineiso XX I, da Constituiçao Federal, estabelece que 
sornente serão pennitidas, nos processes licitatorios, exigéncias de 
qualiflcaçao técnica e econômica indispensiveis a earantia do 
cumDrinlento dais obrigaçoes". (Acordio TCIJ 768/2007 Plenirlo). 
[g.n.) 

3. DA INEXJSTENTE PREVISAO LEGAL QUE AUTORJ.ZE A EXIGNCIA 
DE PROFISSIONAL INCOMPAT1VEJ COM 0 OBJETO DO CONTRATO 
— INTELIGENCIA DO ARTIGO 30, INCISO H, §x°., INCISO!, n:NE, 
Ifl FEDERAL N. 8.666/13 

Importante gizar que 0 instrumento eonvocatôrio está fulminado por nulidade 
insanável ao exigir proflssionais não afetos ao objeto do contrato adniinislrativo, 
visivelmente nfici reladonacips as narcelas de mpior relevâncja técnjca e de 
valor significativo, visto que viola expressa disposiçIo legal, in verbis: 

Artigo 30 - A documentaçao relativa a qualiflcaçio técnica limitar 
se-a a: 
[---I 
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eájjã
rovaçio de aptidao pan desempenho de atividade pettineflte 	- 

d em caracteristicas, quantidades e prazos corn o objeto da 
licitação, e indicaçio das instalaçoes edo aparelbamento c do pessoal (.: . 

técnico adequados e disponiveis pan a realização do OMSoda lithtação, \' 
bent como da qualificação de eada urn dos membros da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalbos; 

§ 10. A cornprovaçâo de aptidão referida no incise U do "capuC deste 
artigo, no caso das licitaçâes pertinentes a obras e serviços, serâ feita 
per atestados fornecidos pot pessoas juridicas de direito páblico ott 
privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigéncias a: 

I - capacitacão técnico-pnfiasiLpa± comprovacão do licitante de 
possuir em sets quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional de nivel superior ott outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade tecnica per e.xecução de obra on service de 
caracteristicas semehantes, limitadas estas exciusivamente Is narcelas 

as exigéncias de quantidades minimas cu prazos máximos; 

§.50  E vedada a exigencia de cornprovação de atividade ou de aptidao 
toni limitaçoes de tempo ou de epoca on ainda em locals especIficos. ott 
quaisquer outras não previstas nesta Lei, que iñbarn a participaçio na 

E evidente que Os profissionais relacionados nos liens 5.6.3.3 C'Engenheiro 
Ambientafl, 5.6.34 ("Arquiteto") e 5.6.3.5 rMministradofl nio estão relacionados 
ao obieto do contrato consistente na "execuçao de obras e senñços de engenharia 
cortcernentes a gesrâo doparque de ilumina çao$bljet, configurando, assirn, inibiçâo 
restritiva I pai-ticipação das certamistas. 

Por corolIrio lógico, sua manutenção no instrumento convocatorio frusta o 
carter competitivo do certame, o que é vedado expressamente no parigrafo primeiro do 
artigo 30  da Lei Federal n.° 8.666/1993, in verbis: 

Art. 30.  A Iicitação destina-se a garantir a observãncia do principio 
constitutional da isonomia, a seleçAo da proposta mais vantajosa pan 
a administração e a promoção do desenvolvirnento nacional sustentãvel 
e será processada e julgada em estrita confonnidade corn as principles 
bAsicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, 
da publicidade, da probidade administrativa da vinculaqão ao 
instrumento convocatôrio, do julgamento objetivo e dos que flies são 
correlates. 
§ 10. E vedado aos agentes páblicos: 
I - adniitir, prever, incluir on tolet-ar, nos atos de convocação, clãusulas 
ott condiçoes que comprometam, restrinjam on frustrem o seti tatter 
competitive, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e 
estabeleçam preferencias ott distinçoes em razão da nathralidade, da 
sede ott dornicilio dos licitantes on de oualauer outra circunstSns 

ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 
	

artigo e no art. 30 da Lei no 
8.248, de 23 de outubro de 1991; 

Nesse sentido: 
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"Evite a inciusAo de itens quo restñngem injustificadarnente ocarater 
competitivo do certarne o contrariam, dessa forma, o art. 3 0, § 10, inciso 
I, da Lei no 8.666/1993" 
(Acordao z477/2oo9 Plenarlo) 

ii ,q}a 

Sao ilegais e atentatórias *0 interesse püblieo as exigéncias editalicias 
que restrinjam a ainpia participaçAo de interessados e constituam 
vantagens absolutarnente incompaUveis corn o bom-senso, a finalidade 
da norma e o objeto do serviço, exemplo do estipulação de fornecimento 
de salas-.vip, em aeroportos, pan funcionários de empress péblica quo 
realizem viagens a serviço, quando o objeto da contratação destina-se 
apenas a apoiar o deslocamento desses servidores corn ofornecimento 
do passagens aéreas, reserva de hotels e outros serviços correlatoC. 
Acordio 6198/2009 Primeira Cãman (Surnârio) 

"Diferentemente das condicöes gerais do direito do licitar - quo são 
exigidas no texto da lei pan toda e qualguer licitação, 
independentemente das circunstAncias de urna situação concreta -, as 
condiçâes espeelficas são fixadas polo ato convocatôrio, em funçao das 
caracterIsticas da contratação desejada em urn determinado certame, 
cabendo I AdministracAo Püblica, neste ültimo caso, deliberar acerca 
da extensAo e do conteádo dos requisitos quo serão exigidos daquetes 
quo pretendani formular proposta". 
Athrdio 1631/2007 Plenario (SumIrio) 

Portanto, as exigéncias relativas a capacitação técnica profissional dos itens 
5.6.3.3 ("Engenheiro .Ambientafl, 5.6.3.4 ("Arquiteto") e 5.6.3.5 ("Administrador") 
deverão ser extraldas do instrumento convocatOrio, sob pena do nulidade do 
procedimento administrativo licitatorio. 

4. DA DESIGNAçAO DE NOVA DATA PARA A REAIJZAcAO DA srssAo 
DO CERTAME EPIGRAPADO. 

Superado tall ponto, é imperioso que o instrumento convocatório seja objeto do 
alteraçoes significativas no tocante aos subitens 5.6.2.1.1, c-) (Telegestão); C, 

5.6.3.1.1, c-) (Telegestäo); 5.6.3.3 (Engenheiro Ambientafl, 5.6.34 ("Arquiteto") e 
5.6.3.5 ("Administradofl. 

Neste sentido, e após tais alteraçöes, a on Impugnante requer que seja redefinida 
a data pan a realizaçao do certame, nos tennos do artigo 21, §40.,  da Lei Federal n.° 
8.666/1993, e do item 13.8.9 do instrumento convocatôrio, in uerbis: 

Art. 21. Os avisos contendo os resuinos dos editais das concorréncias, 
das tomadas do preços, dos concursos e dos Ieiloes, ernbora realizados 
no local da repartição interessada, deverao sex publicados com 
antecedéncia, no minimo, pot uma vet 
1...) 
§ 200 prazo minimo ate o recebiniento das propostas ou da reah7açao 
do evento soil: [ ... ] I - quarentae cinco dias para: [..j b) concorréncia, 
quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de empreitada 
integral ou qua ndo a Iicitação for do tipo melhor técnica" ou °tâcnica e 
preco. 

§ 40. Qualquer modificaçAo no edital exige divulgaçio pela mesma 
forma que so deu o texto original, reabrindo-se 0 DraW 
inicialmente estabelecido exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração nâo afetar a formulaçio das propostas. 
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13.8.9. Acoihida a petiçao de impugnaçAo contra oath convocatório 
que iinporte em modificação dos termos do edital seth designada nova 7 S)t Uc,€1. .. 
data pan a realizaçäo do certame, exceto quando, inquestionaveimente,, 
a alteraçao nâo afetar a formulacao das propostas. 	 I Cca 

13.8.10. Qualquer mod fficaçao neste edital seth divulgada pela mesmk,'' 5 ' 

forma que se deu ao texto original, exceto quando, '3 
inquestionavelmente, a aiteração näo aftar a forniulação das 
propostas. 

. DA ATRIBUIcAO DE EFEM SUSPFNSIVO A IMPuGNAcA0 
ADMINISTRATIVA. 

Extrai-se, do exposto, que a nâo suspensão do trâmite do procedimento licitatôrio 
administrativo viola frontalmente dlversos principles, notadamente os da isonomia, o da 
ampla competiçâo e da vinculaçào an instrumento convocatôjio, motivo pelo qual resta 
comprovado o risco an resultado ütil do processo. 

Portanto, requer digne-se o Ihno. Ordenador de Despesas a conferir efèito 
suspensivo a impugnação administrativa ate julgamento motivado e exauriente ace ma 
de todos os pontos aqul tratados. 

I II 	IT ID- 

Ante 

 

 o exposto, requer-se o processamento da presente impugnaçao 
administrativa pan que seja apreciada ern seu mérito e, ao final, seja integralmente 
acoihida, expurgando do instrumento convocatorio as exigencias previstas no tocante 
aos subitens .6.2.1.*, c-) (Telegestlo); e, 5.6.3.1.1, c-) (Telegestão); 5.6.3.3 
("Engenheiro Ambiental"), 5.6.3.4 ("Arquiteto") e 5.6.3.5 ("Administrador") relativos 
A exigéncia de gualificacan tecnica c oDeracional pan fins de adequaçäo do 
certame a disposiçào normativa vigente. 

Consequentemente, requer seja definida nova data para a realizaço do certame, 
nos tennos do item 16.6 do instrumento convocatório. 

Em virtude do rlsco ao resultado fitit do procedimento licitatório, dada a evidente 
restriçao a ampla concorréncia no certame, requer-se seja conferido efeito suspensivo A 
impugnaçio. 

Nesses termos, 
pede e aguarda deferimento. 

Passes/MG, 14 de juiho de 2021. 

BENEDifO ROBEFifO DOS 
REIS:2723 569668 	 Dad= 202107.1415,49,4943W 

lAX SERVICE AMBIENTAL E CONSTRUçOES LTDA 
CNPJ/MF n0. 2.814.9/0001-86 

p/p BENEJMTO ROBERTO DOS REIS 
CPF/MF fl.0  272.315.696-68 
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